
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICACAO N° 240/2013

Protocolo N° 409/2013 
Senhor Presidente; Data: 22/10/2013 - Hora: 13:46:33
Senhores Vereadores; Remetente. Lucimara Godoy do Carmo Generoso

INDICAMOS ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, as providências 
necessárias no sentido de realizar um mutirão para a limpeza das margens do Rio do 
Peixe, bem como providenciar o concerto das tubulações de esgoto no referido.

JUSTIFICATIVA

Visa a presente preservar este bem que passa por nosso município, pois 
parte da água desse importante rio é captada para uso em nosso município.

Ademais, contando com um mutirão para limpeza, impediremos que no 
futuro este seja ainda mais poluído e com o devido concerto das tubulações evitará a 
proliferação de insetos e outros animais nocivos à saúde humana.

Importante frisar, que assim poderíamos motivar investidores do ramo 
náutico e de esportes de aventura, gerando novas fontes de arrecadação para nosso 
comercio local e para nosso município e também possibilitaríamos uma paisagem bela 
aos olhos de turistas e amantes da navegação fazendo de nosso rio um verdadeiro ponto 
turístico em nosso município.

Nesse sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento da presente
solicitação.

Sala das Sessões, 22 de Outubro de 2013.
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